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Parágrafo único. A área objeto da OOAUS não poderá ser desmembrada ou desdobrada, 
exceto quando permanecer o mesmo proprietário. 

Art. 12. Os recursos auferidos com a OOAUS serão depositados na conta do FMDU, nos 
termos do art. 108 da Lei Complementar n. 341, de 2018 e suas alterações, e aplicados 
conforme as prioridades estabelecidas no art. 26 da Lei Federal n. 10.257, de 10 de julho 
de 2001 – Estatuto da Cidade e no art. 165, da Lei Complementar n. 341, de 2018 e 
suas alterações.

Parágrafo único. Os recursos depositados no FMDU, conforme consta no caput deste 
artigo, deverão ser aplicados no mínimo 50% (cinquenta por cento) nos incisos VII e VIII 
do Art. 158 da Lei Complementar n. 341, de 2018 e suas alterações.

Art. 13. Nos termos do § 2º do art. 16 da Lei Complementar n. 341, de 2018, os 
loteamentos oriundos de OOAUS deverão atender ao disposto no art. 23, § 2º e § 3º 
do mesmo diploma legal, excetuando - se os casos em que seja apresentado seguro 
garantia pela execução da infraestrutura.

Art. 14. Quando houver implementação da OOAUS – de uso rural para uso urbano, a 
área acrescida ao perímetro urbano constituirá em um novo bairro projetado que se 
fixará sobre ela, conforme estabelecido em lei específica.

Parágrafo único. Os novos bairros oriundos da OOAUS pertencerão à Macrozona 3, 
Zona Urbana 5 e Zona Ambiental 5, com aplicação do fator α de 0,70 e β de 0,30, para 
efetivação do Índice de Relevância Ambiental (IRA), conforme previsto no art. 25, § 3º, 
do PDDUA. 

Art. 15. Empreendimentos implantados até a entrada em vigência da Lei Complementar 
n. 341, de 4 de dezembro de 2018 e suas alterações e que possuírem parte da área na 
ZEU e parte da área na zona rural, serão considerados, na totalidade, na ZEU sem ônus 
para o Empreendedor.  

Art. 16. Os loteamentos a serem executados na ZEU, obrigatoriamente deverão dispor 
de toda infraestrutura de: água, esgoto, energia elétrica, pavimentação e drenagem.

Art. 17. Quando o loteamento lindeiro à área a ser outorgada não possuir pavimentação, 
o outorgado ficará obrigado a executar, com recursos próprios, a pavimentação da via 
que interligar a área do empreendimento ao bairro mais próximo que possua essa 
infraestrutura e essa obrigação deverá constar na guia de diretriz a ser expedida pela 
PLANURB - Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano, no ato de 
aprovação da OOAUS.

Art. 18. Fica o Órgão Municipal competente autorizado a editar normas complementares 
à fiel execução desta Lei.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 24 de março de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
Processo administrativo nº: 064/2022
Procedimento licitatório – Pregão Eletrônico n° 002/2022
Contrato administrativo nº: 004/2022
Objeto: Aquisição, sob demanda, de recarga de gás liquefeito de petróleo – GLP (gás 
de cozinha, do tipo P13 e P45, para atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Campo Grande (MS).
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE (MS)
Contratada: YOUSSIF AMIM YOUSSIF
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 24/03/2022 a 24/03/2022.
Data do Contrato: 24/03/2022
Valor do Contrato: R$ 12.773,75
Dotações Orçamentárias: 3.3.9.0.30.04
Empenho nº: 142, de 25/03/2022
Amparo Legal: Fundamenta-se na Lei n° 8.666/1993, vinculando-se ao Edital e aos 
anexos do pregão eletrônico n. 002/2022, constante no Processo Administrativo n° 
064/2022, bem como na proposta da CONTRATADA.
Signatários: pela Contratante, Carlos Augusto Borges, pela Contratada, Alberto Youssef.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo administrativo nº: 078/2019
Contrato administrativo nº: 011/2019
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 15/03/2019, 
nos termos previstos em sua cláusula quarta.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE (MS)
Contratada: PRO-ESTRTURAS EIRELI – EPP 
Vigência: 2 (dois) meses, a contar de 15/03/2022 a 15/05/2022.
Data do Aditivo: 14/03/2022
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39-14
Amparo Legal: Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
no Processo Administrativo n° 078/2019
Signatários: pela Contratante, Carlos Augusto Borges, pela Contratada, Alvaro Henrique 
de Paula Maravieski

P U B L I C A Ç Õ E S  A  P E D I D OPARTE IV

                              Centro de Integração da Criança e do Adolescente – CICA
                                             CNPJ: 02.535.229/0001-56 
                                  
             Campo Grande MS, 25 de março de 2022.
 
 
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CICA

Convocamos todos os interessados para participar da Assembleia Geral Extraordinária, 
que acontecerá no dia 07 de abril de 2022, às 14h. Local: Rua Nair Alves e Castro, 113, 
Nossa Senhora do Perpetuo Socorro, Campo Grande – MS, sede do CICA. 

Pauta da Reunião:
-Análise e aprovação das alterações do Estatuto Social do CICA;

Renata Cortada Dupas
Presidente do CICA

REQUERIMENTO DE RENOVAÇAO DE LICENÇA
Cultivar Agrícola (15.863.314/0004-38) torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Renovação de Licença de 
Operação para a atividade de Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos de solo. Localizada à Avenida Cônsul Assaf Trad, 1936, 
Coronel Antonino, CEP 79.013-545, município de Campo Grande –MS.

Espólio João Pereira da Silva,torna público que recebeu da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Simplificada nº 
010.119/2018, com validade até 14/08/2023, para atividade de Projeto de Recuperação 
de áreas degradadas e/ou alteradas-PRADA, localizada na Fazenda Guariroba – APA 
Guariroba, no município de Campo Grande/MS. 
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